
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 022/2020 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 23/11/2020 
 
RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e -721/2020 

RECORRENTE:                        ADENGE ASS. E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              ARBITRAMENTO FISCAL 
 
EMENTA 

 
 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - SUPOSTA OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - 

SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA POR PARTE DO RELATOR - ASSUNTOS QUE 
EXIGIAM CONHECIMENTO TÉCNICO - PROCESSO SUBMETIDO AO SETOR 
DE AUDITORIA FISCAL - VOTO FUNDADO DO PARECER DOS AUDITORES 

FISCAIS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e PARCIAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório 

e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e -364/2019 
RECORRENTE:                        ADELQUI ALTAIR VOLPATO 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 
ISENÇÃO IPTU. IDOSO. CRFB/1988. INTRODUÇÃO NORMAS DIREITO 

BRASILEIRO. ESTATUTO IDOSO. LEI MUNICIPAL n° 3.001/2011. 
DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. ISENÇÃO RECONHECIDA. A 

isenção da cobrança de IPTU de contribuinte idoso e acometido de patologia grave 
e incapacitante é direito do contribuinte. Ao se reconhecer tal preceito, estar-se-á 
garantindo a aplicação da justiça, mantendo-se assim a norma constitucional da 

dignidade pessoa humana. Isenção conhecida.  
 

ACÓRDÃO 
 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório 

e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e -1452/2020 
RECORRENTE:                        HÉLIO CARVALHO CARLIN 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO  – ISENCAO   DE IPTU – Lei 3001/2001 - 

ART. 9º DO CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL  , RECURSO ORDINARIO 
CONHECIDO E DESPROVIDO - JULGAMENTO UNÂNIME. 

 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

 
Itapema - SC, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

 
 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


